
1.128'30W 
25,92m 
12,25m 

30,00rn405,13m+30,00m 
..... 	30,130m+03,80m-1-30,00rn 

Lote 03/17/18 	 ÁREA 
Frente para a Rua Curitiba 
Fundo dividindo coro a Rua João Pessoa 
Lado direito dividindo com os lotes 02 e 19 	 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 04 e 16.. 

ÁREA 2.15R,20ins 
66,10m 

- 51,02m 
60,00In 

Lote 01 
Frente para a Avenida Centeal 	 
Fundo divicrrado com gim é de direito . 
Ledo direito paras Rua Boa Vista 

DECRETO N' 2183, DE 31 DE OMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE C.01ÁNIA, no uso de suas atribuiçÕes legais e 
tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei re 4.526, de h de dezembro de 1971,c 
Leis Complementares ifs 015, de 30 de dezembro de 1992 c 031, de 2.9 de dezembro 
de 1994, bem como considerando o contido no Processo 2.063.470-7/2002, de 
interesse de JULBERTO JOSÉ FERREIRA, 

DECRETA: 

• Art. l' Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 02, 03, 
04 e OS, situados à Rua Goirinia e Rua Pirinopolis, Quadra 06, Setor Maysa 
atendo, nesta Capital, passando a corcstimir o Lote 02/03/04105, com as seguintes 
características e confrontações: 

Lote 02/03/04105 	 ÁREA 	 2.131,23mi 
Frente para a Avenida GOMIliR 	 56,00171 
Fundo dividindo cem a Rua Firiadpolis 	 56,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 01 ....... 	...... 	 11,19rn+11,1-9m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 06 e 20 ............_____.. 266 26,86m 

Art 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias do 
més dc outubro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N* 2184, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 17, da Lci ri' 4.526, de 31 de dezembro de 1971. e . 
Leis Complementares re's 015. de 30 de dezembro de 1992 e4331, de 29 de dezembro 
de 1994, bem como c:onsiderando o contido no Processo rf 2.083.814-1/2002, de 
interesse de SOUSA ANDRADE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA., 

DECRETA: 

DECRETO Ne 2185, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de nas atribuições legais c 
tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n°4.52)5,-de 31 de dezembro de 1971, e 
Leis Courplartentares reis 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro 
de 1994, bem como considernndo o contido no-Processo ri° 2.073.660-7/2002, de 
interesse de DEUSDED1TES FELIX DE MIRANDA, 

• DECRETA: 

Art. .1" Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 03, 17 
e 18, situados A Rua Curitiba e Rua Jeão Pessoa, Quadra 117, Parque Amazónia. • 
nesta Capital, passando a constibrir o Lote 03/17/18, com as seguintes cararteristicas 
e confrontações: - 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias do 
més de outubro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
• Prefeito -de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
'Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ikl• 21" DE 31 DE OUTUBRO DE 2002. 

O PREFFITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiVica legais e tendo em 
vima ° disposto no art. 17, da Ui e 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e LM „. 
Complementares da 015. de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994. 
bem como considerando o contido no Processo a* 1.845.098-402001, de interesse (16 
AGROCRIA C.OKERCIO E EN.DúSTRIA LTDA., 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam aprovados o desmembramento e a planta do Lote 01/02, 
- siti=do it Avenida Cairá, Rue Boa Vista c Avenlda Fetimetzal Norte, Quadra Área, 
Fazenda Caveiras, nesta Capital, passando a constituir os lotes 01 e 02, com as seguintes 
caractezístions e confroutes~ 

Art. 1", Ficam aprovados o retnrinbramento e a planta dm lotes 04,20. 
21, 22, 23 e 24; situados is Ruas 5-04 e 5-05, Quadra 5-19, Suor Bela Vista, nesta 
Capital, passando a constitnir o Lote 04/20/21/22/23124, com as seguintes 
carecteristicas e confraria:03es: 

Lado esquerdo dividindo com o Lote 02 49.IOm  

Late 02 	 ÁREA 	 3.697,94m2  
.Freate pare a Avemida Perimetral Norte 	 51,000 
'Pando dividindo com o Late 01 . 	 49,70m 
Lado direito para a Avenida Cenind ..... 	67,90m 
Lado esquerdo dividindo coro quem é de-direito 	 97,98m 

Art. 2' ate Decreto entrará em vigor na data de sua pubilcaçõa. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias do 
roés de outubro de 2002: 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia ' 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretária do Governo Municipal 

Lote 04/20/21/21/23/24 	 ÁREA 
Frente para a Rua 5-04 	..... 	..... 	..... 
Fundo dividindo com a Rua SJO5 
Lado direito dividindo a' os lotes 25. 26, 27, 02 e 03 
Lado esquerdo dividindo cornos lotes 19,06 c05 ... 

2..520,00nr2  
........... 	60,00m 
	 . 	12,00m 

35,00sn+24,00m+35,00m. 
35,00ml-24,00m-435100m 

Art 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias do 
més de outubro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 


